
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR

 

ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO PLENÁRIO DO TJM/RS

SESSÃO ORDINÁRIA DE JULGAMENTO HÍBRIDA Nº 3.802 ,

DE 27/10/2022, ÀS 14H.

 

 

 

Em 27/10/2022, às 14H06min, verificada a existência de quórum regimental, foi
aberta a Sessão Ordinária de Julgamento Híbrida do Plenário do Tribunal de
Justiça Militar do Rio Grande do Sul, com a presença dos(a) Excelentíssimos(a)
Desembargadores(a) Militares Presidente Dr. Amilcar Macedo, Cel. Sergio Brum (Gab. 02),
Cel. Paulo Mendes (Gab.03), Cel. Fábio Duarte Fernandes (Gab.05), Dra. Maria Moura
(Gab.07) e Cel. Rodrigo Mohr (Gab. 01) e, como representante ministerial, do
Excelentíssimo Procurador de Justiça Dr. Alexandre Lipp João, além da Ilma. Sra.
Secretária de Plenário Bárbara Collares; na qual, foram julgados os seguintes
processos judiciais:

 

 

01) Apelação Criminal nº 0070451-43.2019.9.21.0001.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Sergio Brum (Gab. 02).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Rodrigo Mohr (Gab.01).

Recorrente(s): Sd. Odair Leonardo Batista.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Fabio César Rodrigues Silveira (OAB/RS n° 34.049).

Acórdão: O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul decidiu, após o
voto do Exmo. Relator Des. Mil. Cel. Sérgio Brum, no sentido de "rejeitar a preliminar
defensiva e, no mérito, por desprover o recurso de apelação", no que foi
acompanhado, integralmente, pelo Exmo. Revisor Des. Mil. Cel. Rodrigo Mohr e, por
unanimidade, pelos demais julgadores quanto a prelimianr defensiva, aguardar o
voto-vista requerido pelo Exmo. Des. Mil. Cel. Paulo Mendes. Os demais
desembargadores(a) presentes decidiram aguardar o voto-vista para proferirem seus
votos quanto ao mérito ou quanto a eventual nova preliminar a ser eventualmente
levantada pelo desembargador que requereu a vista. Ausente, em razão do período
férias regulamentares, o Exmo. Des. Mil. Dr. Fernando Lemos. Foi intimado advogado
Dr. Fabio César Rodrigues Silveira que o processo será incluído na pauta da sessão
híbrida de 03/11/2022.
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02) Apelação Criminal nº 0070755-39.2019.9.21.0002. 

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Sergio Brum (Gab.02).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Rodrigo Mohr (GAB 01).

Recorrente(s): Sd. Fábio Padilha dos Santos; e ex-PM Marcelo Aquino Romero.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Gabriela John dos Santos Lopes (OAB/RS n° 46.461; e Fabio
César Rodrigues Silveira (OAB/RS n° 34.049).

Acórdão: O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul decidiu, após o
voto do Exmo. Relator Des. Mil. Cel. Sergio Brum, no sentido de "dar parcial
provimento aos apelos, para acolher as preliminares defensivas e declarar a prescrição
da pretensão punitiva do Estado em relação ao delito de prevaricação, nos termos do
artigo 125, VII, do CPM, e, no mérito, por desprover ambos os apelos, para manter a
sentença condenatória", acompanhado pelo Exmo. Revisor Des. Mil. Cel. Rodrigo
Mohr, aguardar o voto-vista requerido pelo Exmo. Des. Mil. Cel. Fábio Duarte
Fernandes. Os demais desembargadores(a) presentes decidiram aguardar o voto-vista
para proferirem seus votos. Ausente, em razão do período férias regulamentares, o
Exmo. Des. Mil. Dr. Fernando Lemos. O presente feito foi presidido, na forma dos arts.
4º e 9º, inc. VII, do RITJM/RS, pela Exma. Desa. Mil. Dra. Maria Moura.

 

 

03) Apelação Criminal nº 0070058-44.2021.9.21.0003.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Paulo Mendes (Gab.03).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Sergio Brum (Gab.02).

Recorrente(s)/Recorrido(s/a/as): Sd. José Carlos Elias Caldeira; e Ministério
Público.

Advogado(s/a/as): Vania Jussara Leitão Barreto (OAB/RS n° 29.783).

Acórdão: O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul acordou, por
unanimidade, desprover os recursos defensivo e ministerial. Ausente, em razão do
período férias regulamentares, o Exmo. Des. Mil. Dr. Fernando Lemos.

 

04) Apelação Cível nº 0070081-24.2020.9.21.0003. 

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Fábio Duarte Fernandes (Gab.05)

Recorrente(s): Ricardo Lopes Belmontt.

Recorrido(s/a/as): Estado do Rio Grande do Sul.

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Tail Adel Salman (OAB/RS n° 41.234) e Vitoria Martins de
Quadros (OAB/RS nº 117.123).

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS nº 54.394) e
Rossana Schuch Boeira (OAB/RS n° 42.789).

Acórdão: O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul acordou, por
unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e, no mérito, negar provimento a
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apelação. Ausente, em razão do período férias regulamentares, o Exmo. Des. Mil. Dr.
Fernando Lemos.

 

05) Embargos de Declaração em Apelação Cível nº 0070771-56.2020.9.21.0002.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Sergio Brum (Gab.02).

Recorrente(s): Anderson Cavalheiro Silva.

Recorrido(s/a/as): Estado do Rio Grande do Sul.

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Giliar Hemman Pires (OAB/RS nº 108.720).

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS n° 54.394).

Acórdão: O Pleno do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul acordou, por
unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, pois intempestivos.
Ausente, em razão do período férias regulamentares, o Exmo. Des. Mil. Dr. Fernando
Lemos.

 

06) Apelação Criminal nº 0070170-47.2020.9.21.0003.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Dra. Maria Moura (Gab.07).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Cel. Fábio Duarte Fernandes (Gab. 05).

Recorrente(s): Sd. Antônio Marcos Bueno.

Recorrido(s/a/as): Ministério Público.

Advogado(s/a/as): Tiago Carijo da Silva (OAB/RS n° 99.434), Daniel Figueira
Tonetto (OAB/RS nº 58.691), Felipe Tonetto Londero (OAB/RS nº 95.009), Matheus
Quartieri Simões Pires ((OAB/RS nº 124.353).

Acórdão: Processo retirado da pauta de sessão híbrida de 27.10.2022.

 

07) Agravo de Instrumento Cível nº 0090059-25.2022.9.21.0000. 

Relator(a) Des.(a) Mil.: Dra. Maria Moura (Gab.07).

Recorrente(s): Ten. Rosani Da Silva Soares.

Recorrido(s/a/as): Estado do Rio Grande do Sul.

Advogado(s/a/as): Jairo Luis Cutinski (OAB/RS n° 76.915).

Procurador(es/a/as) do Estado: Carolina Oliveira de Lima (OAB/RS n° 54.394) e
Raquel Filomena Gonçalves Lemos (OAB/RS n° 46.959).

Interessado(s/a/as): Ministério Público.

Acórdão: Processo retirado da pauta de sessão híbrida de 27.10.2022.

 

08) Recurso em Sentido Estrito nº 0070260-84.2022.9.21.0003.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Fábio Duarte Fernandes (Gab.05).

Recorrente(s): Ministério Público.
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Recorrido(s/a/as): Sd. Vinícius de Quevedo Mazzardo.

Acórdão: O julgamento do feito foi adiado para próxima sessão híbrida em
03/11/2022, com fulcro no art. 79 do RITJM/RS.

 

09) Apelação Criminal nº 0070406-96.2020.9.21.0003.

Relator(a) Des.(a) Mil.: Cel. Rodrigo Mohr (Gab.01).

Revisor(a) Des.(a) Mil.: Dra. Maria Moura (Gab.07).

Recorrente(s): Ministério Público.

Recorrido(s/a/as): Sgt. RR Eduardo Rodrigues Marafiga.

Advogado(s/a/as): Luiz Gustavo Negrini (OAB/RS n° 58.952).

Interessado(s/a/as): Denison Machado Da Costa.

Acórdão: O julgamento do feito foi adiado para próxima sessão híbrida em
03/11/2022, com fulcro no art. 79 do RITJM/RS.

 

 

Em 27/10/2022, às 17:51, foi encerrada a Sessão Ordinária de Julgamento Híbrida do
Plenário do Tribunal de Justiça Militar do Rio Grande do Sul.

 

 
Não havendo impugnação, foram aprovadas as Atas das Sessões Ordinárias de Julgamento Virtual e Híbrida da semana anterior.

 

 

Ilma. Sra. Bárbara Collaresi,

Secretária de Plenário do TJM/RS.

 

 

Exmo. Des. Mil. Dr. AMILCAR MACEDO,

Presidente do TJM/RS.

Tribunal de Justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul
www.tjmrs.jus.br
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